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Congelamento divulgado 	inclui gatilho de,rnaio 

Minisierio da Educa-
cão divulgou ontem a por-

. (nria numero :198 que con-
gen, a-,  semestral idades 
coró base no valor da men-
salidade aeiunhc. que deVe 
incorporar o gatilho de 
maio. de 2u por cento. A 
portar!a esclarece ainda no 
seu artigo 3s,  que os pedidos 
dk aumentos ja encaminha-
dilís Pélas escolas aos Con-
At4 lhos Estaduais de Educa- 

serão apreciados à luz 
elementos existentes 

ac )2 de Junho. data de pu-
b%..acão do Plano Bresser. 

As decisões dos Conse-
lhos Estaduzu .s de Educa-
(.ao e Conselho Federal de 
l-'tíucacão CEE i definidas 
aze 12 de.j uniu) referentes a 
t:a.itistes das semestrali-
dades continuam válidas, 
o'e acordo com a portaria. 
Estas decisões incluem o 
rOasse proporcional dos 
aumentos dos gatilhos sala-
r7ui as semestralidades, 
teno> em vista o quanto re-
P-xesenta para. o' custo 

das escolas os gastos 
^:'on'í as folhas de pagamen-
td. • 
'"Em resumo a portaria 

congela as mensalidades 
(;e acordo. com  as leis vi-
gentes ate 12 de Junho". ex-
i4icou o cnefe ao Gabinete 
çil4) . MEC. Osvaldo Della 
çj,nistina.. ao divulgar on-
t,ern a portaria. No primei- 

, einest re deste ano o Mi- 
terio da Educação divul-

vil dois decretos e duas 
portarias regulamentando 
os , pretos das semestrali-
qades, concedendo aumen-
tAs..qe até 55.25 por cento, e 
fealustes a titulo de corre-
ção:de .defasagem homolo-
gádas pelos Conselhos de 
Kducação. 

última questão está 
definida no parágrafo úni-
co . .do artigo 3v. da portaria 
:Mi que especifica que as 
eóncessões de correção de 
defasagem produZirão Seus 
efeitos a partir da data de 
Sua aprovação, obedecendo 
os' Ci...,_itgr.lciasiefinidos no pa- 

rágrafo 4 0  do artigo 8Q do 
Decreto-lei número 2.335. 
que congelou os preços. 

Para o segundo semestre 
a portaria esclarece que as 
semestralidades serão cor: 
rigidas a partir da data de 
flexibilização do congela-
mento, defasadamente, nos 
termos do Decreto-lei 2.335, 
obedecido o que determina 
o artigo 3Q do decreto nú-
Mero 93.911/87. Este artigo 
esclarece que os Conselhos 
de Educação terão por ba-
se a politica econômica do 
Governo, ao avaliar os pe-
didos de reajustes das men-
salidades. 

Finalmente a portaria di-
vulgada ontem estabelece 
que a mensalidade de ju-
nho deverá ser tomada co-
mo base para a correçãO 
das mensalidades no se-
gundo semestre, a- -partir 
da data de ilexibilização 
(provavelmente setem-
bro), fixando a cobrança 
em seis meses. 

Para o presidente da Fe-
' deracão dos Estabeleci-
mentos de Ensino ( Fenen ). 
Roberto Domas, a portaria 
anunciada ontem "decreta 
o fim do ensino privado':. 
Segundo Domas, "a « bal-
búrdia é total. no ensino 
particular, onde ninguém 
sabe o preço certo que pode 
ser cobrado do aluno, em 
conseqüência das normas 
implantadas pelo MEC". • 

Segundo O presidente da 
Fenen, as escolas ainda es-
tão cobrando valores de ja-
neiro ou fevereiro, "defa-
sados em relação a infla-
ção". Apesar de o Ministé-
rio da Educação garantir 
que a situação das escolas 
particulares está normal 
na maioria dos estados, 
Domas ressalta ser grave o 
impaSse vivido pelo ensino 
privado. especialmente nos 
estados do Rio Grande -do. 
Sul, Rio de Janeiro. Minas 
Gerais, Goiás, Distrito Fe-
deral, Espirito Santo, Ba-
hia, Pernambuco e Piauí. 


